Of. nº 80/10/743 - SEMA/MBV
 Novo Hamburgo, 17 de dezembro de 2007.

Ao Senhor

ANTONIO LUCAS

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 211/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 211/14L/2007, que “Institui, em todas as Unidades Básicas de Saúde da rede Pública Municipal, a obrigatoriedade de afixação de ‘Placas Informativas de Alto Interesse da População’, de autoria da nobre Vereadora Lorena Mayer.

Ouvidas acerca da proposição, assim se pronunciaram a Secretaria de Saúde - SEMSA  e a Procuradoria Geral do Município - PGM, respectivamente:

“
Sugerimos que no artigo 2º, parágrafo único, item III, seja citado o horário de atividades/e/ou/ expediente da Unidade Básica de Saúde, por ser a informação mais pertinente aos usuários.”

“
De acordo, identificação das UBS com indicação de horário de funcionamento e telefone.”

“
A proposta formulada pela SEMSA, somente poderia ser viabilizada através de um novo projeto, do Executivo, eis que não cabe qualquer alteração no projeto já aprovado pela Câmara. Neste sentido, inclusive, eventual veto parcial, somente quanto ao inciso III, do § único, do artigo 1º, nos parece que iria acabar descaracterizando o projeto, eis que a informação mais importante (horário de funcionamento) acabaria não constando da Lei. Em tais circunstâncias, sugerimos o VETO TOTAL do projeto, por vício de origem, ao mesmo tempo em que se envie um projeto substitutivo do Executivo, com sua preposição relativa ao dito inciso III.” 
S.m.j. é o parecer.”



Estes, Senhor Presidente, os motivos que me levaram a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal
